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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2024 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 
SANEAR 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Yoshito de Souza Fukuda, Diretor Presidente do Serviço 
Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 

A limpeza de lote ao lado da creche 

Pernalonga no Bairro Maria das Graças.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O mato esta muito alto podendo causar a proliferação de insetos e como fica ao 

lado de uma creche pode causar acidentes com as crianças que ali frequentam.  

 
 

Sala das Sessões 
Em, 16 de abril de 2024. 

 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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